Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 42/52

AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRAIR UM EMPRÉSTIMO NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU EM QUALQUER OUTROS ESTABELECIMENTO DE CRÉDITO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei

Art. 1º -  Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal deste Município a contrair um empréstimo na Caixa Econômica Federal ou em qualquer outros estabelecimento de crédito, deste Estado ou fora dele, na importância de Quatrocentos Mil Cruzeiros (Cr$ 400,00), pagáveis em parcelas anuais dentro de cinco anos, a contar da data da operação e os juros máximos de dez por cento ao ano.

Art. 2º -  O produto desta operação de crédito deverá ser empregado, exclusivamente, na aquisição de uma máquina para construção e reconstrução das estradas vicinais do Município.

Art. 3º - O atual Prefeito deste Município poderá solicitar se necessário, para garantia da operação citada o aval do Governador do Estado.

Art. 4º -  Nos orçamentos de 1953 a 1958, o Senhor Prefeito Municipal deverá fazer constar consignações próprias ao pagamento anual de cada prestação a vencer-se no decorrer da cada exercício.

Art. 5º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 28 de Maio de 1952.

Flares Figueredo de Oliveira

Prefeito Municipal
